
ESTADO DO PARÁ                                                       Ata nº 055 da Sessão Ordinária nº 055, de

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS           08 de setembro de 2016.

Às dez horas do dia oito de setembro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes  os  Conselheiros,

ALOÍSIO CHAVES, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; e o

Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS,  nos termos da Portaria nº 1.042/2016; ausências

justificadas dos Conselheiros, JOSÉ CARLOS ARAÚJO e DANIEL LAVAREDA; presença da

Procuradora  do  Ministério  Público  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará, MARIA

REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno

desta Corte. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que

foram  anunciados  os  processos:  Processo  nº  560022009-00;  Câmara  Municipal  de

Peixe-Boi;  Prestação de  Contas  -  2009;    Responsável:  José  Wilson  Fonteles  da  Silva;

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  º  33.205,  de  05.09.2016.

Retirado  de  Pauta. Processo  nº  146072008  -00  ;  Agência  Distrital  de  Icoaraci  de

Belém;    Prestação  de  Contas  –  2008  ;   Responsáveis:  J  osé  Santos  Croelhas  (01/01  a

14/02/2008, Luis Celso Monteiro da Silva (15/02 a 26/06/2008), Otoniel C. das Chagas Pereira

(27/06 a 24/08/2008) e Ivy de Menezes Veiga Portela (15/08 a 31/12/2008)  ; Instrução: 3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.205, de 05.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade

das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas  (Acórdão nº 29.372). Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº

201105980-00; Centro Comunitário Sociedade Unidos Venceremos; Prestação de

Contas     do    Convênio n° 011/2011, firmado com a FUNPAPA  ;     Responsável:    Domingas Neris

Martins  Quinto  ;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina

Cunha;   Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;    Publicado no DOE nº 33.205, de 05.09.2016.

Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  652022012-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Salinópolis; Prestação de Contas     –   2012  ;   Responsável:   Fabrício Lobão Pereira  ; Instrução:

1ª   Controladoria;   Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Sérgio  Leão;     Publicado  no  DOE  n°    33.205  ,  de     05.09  .20  1  6  . Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade

das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.373). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.
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ESTADO DO PARÁ                                                       Ata nº 055 da Sessão Ordinária nº 055, de

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS           08 de setembro de 2016.

Processo nº 1420032011-00; Fundo Municipal  de Saúde de São João da Ponta;

Prestação  de  Contas  –  2011;    Responsável:    Marlene  Raimunda  Ferreira  das  Neves  ;

Instrução:  1ª   Controladoria;   Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:

Conselheiro  Substituto  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  n°    33.205  ,  de     05.09  .20  1  6  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de

cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.374). Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201217656-00;  Liga  Paraense  de  Karatê

Interestilos de Marabá; Prestação de Contas    do Convênio,  firmado com a Prefeitura

Municipal  de  Marabá  ;    Responsável:  Josivan  Alves  da  Silva;  Instrução:  5ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora    Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;  Relator:  Conselheiro

Substituto  Sérgio  Dantas  (1042/2016);     Publicado no DOE nº 33.205,  de 05.09.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão nº  29.375). Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201417537-00  (580012010-00);  Prefeitura

Municipal  de  Portel;  Recurso  Ordinário    contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº

24.936/2014    (Contas de Gestão);   Responsável:  Pedro Rodrigues Barbosa; Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  :  Conselheiro

Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº  1042/2016);    Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de

05.09.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  201417540-00  (580012010-00);

Prefeitura Municipal de Portel; Recurso Ordinário   contra a decisão contida na Resolução

nº 11.467    (Contas  de  Governo);   Responsável:  Pedro  Rodrigues  Barbosa;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  :  Conselheiro

Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº  1042/2016);    Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de

05.09.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 201317789-00; Instituto de Previdência

e  Assistência  do  Município  de  Belém  -  IPAMB;  Pensão  –   Portaria  nº  0104/2016;

Interessada: Jovelina  Macedo Araújo;  Ministério  Público:  Procuradora Maria  Regina Cunha;

Relator  : Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/2016);     Publicado no DOE

nº 33.205, de 05.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.376). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201315957-00;  Instituto  de  Previdência  e
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS           08 de setembro de 2016.

Assistência  do  Município  de  Belém  -  IPAMB;  Pensão  –   Portaria  nº  1.204/2013;

Interessado: Rosival Pinheiro dos Santos; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro   Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº

33.205, de 05.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.377). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201317940-00;    Instituto  de  Previdência  e

Assistência  do  Município  de  Belém  -  IPAMB;  Pensão   -     Portaria  nº  1.300/2013  ;

Interessada: Maria do Carmo Amaral;  Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro   Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº

33.205, de 05.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.378).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº  201400831-00;    Instituto  de  Previdência  e

Assistência  do  Município  de  Belém  -  IPAMB  ;    Pensão   -     Portaria  nº  1.820/2013  ;

Interessada:   Rosa dos Santos  Viana;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina Cunha;

Relator: Conselheiro   Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº

33.205, de 05.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.379).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201400834-00;    Instituto  de  Previdência  e

Assistência  do  Município  de  Belém  -  IPAMB  ;     Pensão    -    Portaria  nº  1.836/2013  ;

Interessada  :   Edna Maria Barbosa Favacho; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:   Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº

33.205, de 05.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.380).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201607582-00;    Instituto  de  Previdência  e

Assistência  do  Município  de  Belém  -  IPAMB  ;     Pensão    -    Portaria  nº  0656/2013  ;

Interessadas  :   Maria  Cristina  Souza  Assunção  e  Kamylle  Gabriela  Assunção  da  Conceição;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;   Relator:    Conselheiro  Substituto  Sérgio

Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº   33.205, de 05.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro
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ESTADO DO PARÁ        Ata nº 055 da Sessão Ordinária nº 055, de

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS  08 de setembro de 2016.

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.381).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

P  rocesso nº    201607908-00;    Câmara Municipal de Novo Repartimento  ;     Subsídio -

2017  ; Interessado  :   Oziel Miguel da Silva;   Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator:    Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº    33.205,  de  05.09.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e  manifestou-se  pela  negativa  de  cadastramento  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato (Resolução  nº  12.685).

Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO

DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO

PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às doze horas da qual foi lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em oito de setembro

de dois mil e dezesseis.

Visto:
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Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão
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Presidente da Sessão


